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Setor Elétrico Brasileiro e das normas definidas pela ANEEL, quando estas não são 
conflitantes com as práticas contábeis adotadas no Brasil. A Administração avaliou a ca-
pacidade da Companhia em continuar operando normalmente e concluiu que possui re-
cursos para dar continuidade aos seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administra-
ção da Companhia não tem conhecimento de nenhuma incerteza que possa gerar 
dúvidas sobre a sua capacidade de continuar operando. Assim, conforme CPC 26 (R1) - 
Apresentação das demonstrações contábeis, estas demonstrações contábeis foram pre-
paradas com base no pressuposto de continuidade. As demonstrações contábeis apre-
sentam informações comparativas em relação ao exercício anterior. Adicionalmente, a 
Companhia considerou as orientações emanadas da Orientação Técnica OCPC 07, emi-
tida pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações contábeis. 
Desta forma, as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis estão 
sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração na sua gestão. A 
emissão das demonstrações contábeis foi autorizada pelo Conselho de Administração da 
Companhia em 26 de março de 2025. 2.2 Base de mensuração: As demonstrações 
contábeis da Companhia foram preparadas com base no custo histórico e ajustadas para 
refletir (i) o valor justo de instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos; 
e (ii) perdas pela redução ao valor recuperável (“impairment”) de ativos. 2.3 Moeda  
funcional e moeda de apresentação e transações em moeda estrangeira: As  
demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da 

Companhia. Todos os saldos apresentados em Reais foram arredondados para milhar 
mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. As transações em moeda estran-
geira são convertidas para a moeda funcional da Companhia pelas taxas de câmbio nas 
datas das transações. Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moe-
das estrangeiras na data do balanço são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de 
câmbio naquela data. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes conversão são 
geralmente reconhecidas no resultado, com exceção de itens monetários designados 
como parte de um hedge de investimento líquido, sendo essas diferenças reconhecidas 
diretamente em outros resultados abrangentes até o momento da alienação do investi-
mento líquido, quando são reconhecidas na demonstração do resultado. 2.4 Julgamen-
tos sobre premissas e estimativas: 2.4.1 Julgamentos e estimativas: Na preparação 
das demonstrações contábeis, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e pre-
missas para determinadas operações que refletem no reconhecimento e mensuração de 
ativos, passivos, receitas e despesas, e as respectivas divulgações, bem como as divul-
gações de passivos contingentes. As estimativas e premissas são baseadas no histórico 
e outros fatores considerados relevantes, sendo revisadas de forma contínua pela Admi-
nistração e os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e julga-
mentos significativos utilizados pela Companhia na preparação destas demonstrações 
contábeis estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

e de dividendos intermediários. A Companhia registra um passivo equivalente ao dividen-
do mínimo obrigatório ainda não distribuído no curso do exercício, ao passo que registra 
os dividendos propostos excedentes ao mínimo obrigatório como “Proposta de distribui-
ção de dividendo adicional” no patrimônio líquido. Dividendo adicional ao mínimo obriga-
tório por lei, contido em proposta da administração efetuada antes da data do balanço 
patrimonial deve ser mantido no patrimônio líquido em conta específica chamada de “di-
videndo adicional proposto”. Caso a proposição seja realizada após a data do balanço e 
antes da data de emissão das demonstrações contábeis, tal fato deve ser mencionado no 
tópico de eventos subsequentes. 3.13 Instrumentos financeiros: 3.13.1 Ativos finan-
ceiros: (a) Ativos financeiros - reconhecimento inicial e mensuração: Um ativo finan-
ceiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um componente de finan-
ciamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente mensurado ao valor justo, 
acrescido, para um item não mensurado ao valor justo por meio do resultado (VJR), os 
custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão, confor-
me orientações do CPC 48 - Instrumentos Financeiros. Um contas a receber de clientes 
sem um componente significativo de financiamento é mensurado inicialmente ao preço 
da operação. As contas a receber de clientes são reconhecidas inicialmente na data em 
que foram originados. Todos os outros ativos financeiros são reconhecidos inicialmente 
quando a Companhia se torna parte das disposições contratuais do instrumento. Um 
ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um componente 
de financiamento significativo) é inicialmente mensurado ao valor justo, acrescido, para 
um item não mensurado ao valor justo por meio do resultado (VJR), os custos de transa-
ção que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um contas a receber de 
clientes sem um componente significativo de financiamento é mensurado inicialmente ao 
preço da operação. Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao 
reconhecimento inicial, a não ser que a Companhia mude o modelo de negócios para a 
gestão de ativos financeiros e, neste caso, todos os ativos financeiros afetados são re-
classificados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no mode-
lo de negócios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas 
as condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: • É mantido dentro 
de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros para receber  
fluxos de caixa contratuais; e • Seus termos contratuais geram, em datas específicas, 
fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal e juros sobre o valor 
principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA se atender ambas 
as condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: • É mantido dentro 
de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de 
caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e • Seus termos contratuais 
geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e 
juros sobre o valor principal em aberto. No reconhecimento inicial de um investimento em 
um instrumento patrimonial que não seja mantido para negociação, a Companhia pode 
optar irrevogavelmente por apresentar alterações subsequentes no valor justo do investi-
mento em outros resultados abrangentes (ORA). Essa escolha é feita para cada investi-
mento. Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo amorti-
zado ou ao VJORA, conforme descrito acima, são classificados como ao VJR. Isso inclui 
todos os ativos financeiros derivativos. No reconhecimento inicial, a Companhia pode 
designar de forma irrevogável um ativo financeiro que de outra forma atenda aos requisi-
tos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR se isso eliminar 
ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de outra forma surgiria. (b) 
Ativos financeiros - avaliação do modelo de negócio: A Companhia realiza uma ava-
liação do objetivo do modelo de negócios em que um ativo financeiro é mantido em car-
teira porque isso reflete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e as informações 
são fornecidas à Administração. As informações consideradas incluem: • As políticas e 
objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles in-
cluem a questão de saber se a estratégia da Administração tem como foco a obtenção de 
receitas de juros contratuais, a manutenção de um determinado perfil de taxa de juros, a 
correspondência entre a duração dos ativos financeiros e a duração de passivos relacio-
nados ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de fluxos de caixa por meio da 
venda de ativos; • Como o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administra-
ção da Companhia; • Os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e o 
ativo financeiro mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos 
são gerenciados; • Como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a 
remuneração é baseada no valor justo dos ativos geridos ou nos fluxos de caixa contra-
tuais obtidos; e • A frequência, o volume e o momento das vendas de ativos financeiros 
nos períodos anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre vendas 
futuras. As transferências de ativos financeiros para terceiros em transações que não se 
qualificam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira consis-
tente com o reconhecimento contínuo dos ativos da Companhia. Os ativos financeiros 
mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho avaliado com base no valor 
justo são mensurados ao valor justo por meio do resultado. (c) Ativos financeiros - ava-
liação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos de princi-
pal e de juros: Para fins dessa avaliação, o ‘principal’ é definido como o valor justo do 
ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são definidos como uma contrapres-
tação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal 
em aberto durante um determinado período e pelos outros riscos e custos básicos de 
empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), assim como uma 
margem de lucro. • A Companhia considera os termos contratuais do instrumento para 
avaliar se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e de juros. 
Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um termo contratual que poderia 
mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não aten-
deria essa condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia: • Eventos contingentes que 
modifiquem o valor ou a época dos fluxos de caixa; • Termos que possam ajustar a taxa 
contratual, incluindo taxas variáveis; • O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e • Os 
termos que limitam o acesso da Companhia a fluxos de caixa de ativos específicos (por 
exemplo, baseados na performance de um ativo). O pagamento antecipado é consistente 
com o critério de pagamentos do principal e juros caso o valor do pré-pagamento repre-
sente, em sua maior parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do 
principal pendente, o que pode incluir uma compensação adicional razoável pela rescisão 
antecipada do contrato. Além disso, com relação a um ativo financeiro adquirido por um 
valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigência de 
pré-pagamento por um valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros 
contratuais (que também pode incluir compensação adicional razoável pela rescisão an-
tecipada do contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com 
esse critério se o valor justo do pré-pagamento for insignificante no reconhecimento ini-
cial. (d) Ativos financeiros - mensuração subsequente e ganhos e perdas:

Ativos financeiros 
 a VJR

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O 
resultado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é reco-
nhecido no resultado.

Ativos financeiros a 
 custo amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amor-
tizado utilizando o método de juros efetivos. O custo amortizado é 
reduzido por perdas por impairment. A receita de juros, ganhos e 
perdas cambiais e o impairment são reconhecidos no resultado. 
Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhecido 
no resultado.

Instrumentos de
 dívida a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. A 
receita de juros calculada utilizando o método de juros efetivos, 
ganhos e perdas cambiais e impairment são reconhecidos no re-
sultado. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA. No 
desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA é reclassifi-
cado para o resultado.

Instrumentos
 patrimoniais
  a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. Os 
dividendos são reconhecidos como ganho no resultado, a menos 
que o dividendo represente claramente uma recuperação de 
parte do custo do investimento. Outros resultados líquidos são reco-
nhecidos em ORA e nunca são reclassificados para o resultado.

3.13.2 Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e 
perdas: Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como pas-
sivos financeiros ao valor justo por meio do resultado, passivos financeiros ao custo 
amortizado ou como derivativos designados como instrumentos de hedge em um hedge 
efetivo, conforme apropriado. Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao 
valor justo por meio do resultado caso for classificado como mantido para negociação, for 
um derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros 
mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, 
é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são subsequentemente mensu-
rados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. Os passivos financei-
ros da Companhia incluem fornecedores e outras contas a pagar, empréstimos e finan-
ciamentos e instrumentos financeiros derivativos. A Companhia classifica passivos 
financeiros que surgem de acordos de financiamento (risco sacado, forfait, etc.) com for-
necedores em Fornecedores no balanço patrimonial se eles tiverem natureza e função 
semelhantes às contas a pagar. Esse é o caso se o acordo de financiamento com forne-
cedores fizer parte do capital de giro usado no ciclo operacional normal da Companhia, o 
nível de segurança fornecido for semelhante às contas a pagar e os termos dos passivos 
que fazem parte do acordo de financiamento da cadeia de suprimentos não forem subs-
tancialmente diferentes dos termos das contas a pagar que não fazem parte do acordo. 
Os fluxos de caixa relacionados a passivos decorrentes de acordos de financiamento com 
fornecedores que são classificados em Fornecedores. A despesa de juros, ganhos e 
perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreco-
nhecimento também é reconhecido no resultado. 3.13.3 Desreconhecimento: (a) Ativos 
financeiros: A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contra-
tuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos 
contratuais de recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em 
uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do 
ativo financeiro são transferidos ou na qual a Companhia nem transfere nem mantém 
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e tam-
bém não retém o controle sobre o ativo financeiro. (b) Passivos financeiros: A Compa-
nhia desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, 
cancelada ou expira. A Companhia também desreconhece um passivo financeiro quando 
os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancial-
mente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos termos modifica-
dos é reconhecido a valor justo. No desreconhecimento de um passivo financeiro, a dife-
rença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos 
que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado. 3.13.4 
Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido 
apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha 
atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção 
de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultanea-
mente. 3.13.5 Instrumentos financeiros derivativos e contabilidade de hedge: A 
Companhia mantém instrumentos financeiros derivativos para proteger suas exposições 
aos riscos de variação de moeda estrangeira e taxa de juros. A Companhia não possui 
derivativos embutidos. Os derivativos são mensurados inicialmente pelo valor justo. Após 
o reconhecimento inicial, os derivativos são mensurados pelo valor justo e as variações 
no valor justo são registradas no resultado, com exceção do hedge de fluxo de caixa, 
definido abaixo. (a) Hedge de fluxo de caixa: Quando um derivativo é designado como 
um instrumento de hedge de fluxo de caixa, a porção efetiva das variações no valor justo 
do derivativo é reconhecida em outros resultados abrangentes e apresentada na conta de 
reserva de hedge. A porção efetiva das mudanças no valor justo do derivativo reconheci-
do em ORA limita-se à mudança cumulativa no valor justo do item objeto de hedge, de-
terminada com base no valor presente, desde o início do hedge. Qualquer porção não 
efetiva das variações no valor justo do derivativo é reconhecida imediatamente no resul-
tado. Conforme CPC 48 - Instrumentos financeiros, no início de um relacionamento de 
hedge, a Companhia formalmente designa e documenta a relação de hedge à qual de-
seja aplicar a contabilidade de hedge e o objetivo e a estratégia de gerenciamento de 
risco para realizar o hedge. Para maiores informações sobre a identificação do instru-
mento de hedge, do item protegido, da natureza do risco que está sendo protegido e de 
como a Companhia avalia se a relação de proteção atende aos requisitos de efetividade 
de hedge, incluindo sua análise das fontes de inefetividade de hedge e como determinar 
o índice de hedge, veja nota explicativa nº27.5 c - Risco de mercado. 3.14 Redução ao 
valor recuperável (impairment): 3.14.1 Ativos financeiros não derivativos: A Compa-
nhia reconhece provisões para perdas esperadas de crédito sobre: ativos financeiros 
mensurados ao custo amortizado e ativo de contrato. A Companhia utiliza uma matriz de 
provisão para calcular a perda de crédito esperada para contas a receber. A matriz de 
provisão baseia-se inicialmente nas taxas de perda histórica observadas pela Compa-
nhia. A Companhia revisa a matriz de forma prospectiva para ajustá-la de acordo com a 
experiência histórica de perda de crédito. A Companhia mensura a provisão para perda 
em um montante igual à perda de crédito esperada para a vida inteira, exceto para os 
itens descritos abaixo, que são mensurados como perda de crédito esperada para 12 
meses: • Títulos de dívida com baixo risco de crédito na data do balanço; • Outros títulos 
de dívida e saldos bancários para os quais o risco de crédito (ou seja, o risco de inadim-
plência ao longo da vida esperada do instrumento financeiro) não tenha aumentado sig-
nificativamente desde o reconhecimento inicial; ou • As provisões para perdas com contas 
a receber de clientes são mensuradas a um valor igual à perda de crédito esperada para 
a vida inteira do instrumento; e • Ao determinar se o risco de crédito de um ativo financei-
ro aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de 
crédito esperadas, a Companhia considera informações razoáveis e passíveis de suporte 
que são relevantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações 
e análises quantitativas e qualitativas, com base na experiência histórica da Companhia, 
na avaliação de crédito e considerando informações prospectivas (forward-looking). A 
Companhia elaborou um estudo que presume o tempo em que o risco de crédito de um 
ativo financeiro aumenta significativamente se este estiver em atraso. Nota explicativa nº 
27.5.g - Risco de escassez de energia (Risco hidrológico) para maiores detalhes. A Com-
panhia considera um ativo financeiro como inadimplente quando: • É pouco provável que 
o devedor pague integralmente suas obrigações de crédito à Companhia, sem recorrer a 
ações como a realização da garantia (se houver alguma); • As perdas de crédito espera-
das para a vida inteira são as perdas esperadas com crédito que resultam de todos os 
possíveis eventos de inadimplemento ao longo da vida esperada do instrumento financei-
ro; e • As perdas de crédito esperadas para 12 meses são perdas de crédito que resultam 
de possíveis eventos de inadimplência dentro de 12 meses após a data do balanço (ou 
em um período mais curto, caso a vida esperada do instrumento seja menor do que 12 
meses). O período máximo considerado na estimativa de perda de crédito esperada é o 
período contratual máximo durante o qual a Companhia está exposta ao risco de crédito. 
3.14.2 Ativos financeiros com problemas de recuperação: Em cada data de balanço, 
a Companhia avalia se os ativos financeiros contabilizados pelo custo amortizado estão 
com problemas de recuperação. Um ativo financeiro possui “problemas de recuperação” 
quando ocorrem um ou mais eventos com impacto prejudicial nos fluxos de caixa futuros 
estimados do ativo financeiro. Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram proble-
mas de recuperação inclui os seguintes dados observáveis: • Dificuldades financeiras 

significativas do emissor ou do mutuário; • Quebra de cláusulas contratuais, tais como 
inadimplência ou atraso de mais de 90 dias; • Reestruturação de um valor devido à Com-
panhia em condições que não seriam aceitas normalmente; • A probabilidade que o de-
vedor entrará em falência ou passará por outro tipo de reorganização financeira; ou • O 
desaparecimento de mercado ativo para o título por causa de dificuldades financeiras. Em 
31 de dezembro de 2024, a Companhia não identificou ativos financeiros sem expectativa 
de realização, exceto para o que a Companhia já reconhece como estimativa de perda 
para os ativos, como títulos do contas a receber, que possuem expectativa de perda de 
realização. 3.14.2.1 Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa e perdas 
efetivas: A Companhia adota a prática de estimativa de perda esperada para créditos de 
liquidação duvidosa (PECLD), avaliando o risco de crédito dos valores a receber por faixa 
de atraso. Essa avaliação considera a mediana do percentual de não recebimento refe-
rente a cada faixa de atraso, apurada sobre o histórico de recebimento de 5 anos e sobre 
um faturamento de 24 meses obtidos no ano anterior ao primeiro ano do histórico de re-
cebimento, com atualizações. A metodologia utilizada estabelece um percentual de esti-
mativa das perdas esperadas para cada aging list, refletindo a experiência histórica de 
perdas de crédito da Companhia. A estimativa é demonstrada em uma matriz de provisão, 
que resulta do estudo do comportamento de pagamento das faturas de energia elétrica e 
do percentual de inadimplência dos parcelamentos de forma coletiva. Além disso, essa 
estimativa é ajustada para fatores prospectivos específicos, tanto para os consumidores 
inadimplentes quanto para o ambiente econômico, garantindo que os dados utilizados 
sejam relevantes e atualizados, conforme nota explicativa nº 27.5.a.ii. Após estudos de-
senvolvidos pela Companhia para avaliar quais as variáveis que apresentam o índice de 
correlação com o montante real de Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa, não 
foram identificados outros índices ou fatores macroeconômicos que impactassem de for-
ma relevante ou que possuíssem correlação direta ao nível de inadimplência. Para os 
parcelamentos relevantes, a Companhia adota uma avaliação individual referente ao ris-
co de crédito desde que são previstas no termo de confissão de dívida as garantias de 
liquidação dos títulos mensalmente. A Companhia entende que para as negociações com 
garantias de recebimento previstas, o risco de crédito é menor que o risco de crédito de 
título sem garantia de recebimento previsto nos termos. Para isso, a Companhia adota 
uma governança das negociações relevantes realizadas junto a alta administração para 
deliberação. Para o reconhecimento de perdas efetivas, a Companhia baixa do valor con-
tábil bruto de um ativo financeiro que não tenha expectativa razoável de liquidação em 
sua totalidade ou em parte, sendo os títulos vencidos acima de 5 anos baixados em sua 
integridade. A Companhia não espera nenhuma recuperação significativa do valor baixa-
do. No entanto, os ativos financeiros baixados podem ainda estar sujeitos à execução de 
crédito para o cumprimento dos procedimentos da Companhia para a recuperação dos 
valores devidos. 3.14.3 Ativos não financeiros: A Companhia possui uma Unidade Ge-
radora de Caixa (UGC), que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas es-
sas que são em grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou 
UGCs. Adicionalmente, a Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos 
ativos não financeiros (exceto estoques, ativos contratuais e impostos diferidos) com o 
objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 
tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Sendo 
tais evidências identificadas e tendo o valor contábil líquido excedido o valor recuperável, 
é constituída provisão para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao valor re-
cuperável. Nesse caso, o valor recuperável de um ativo ou de determinada unidade gera-
dora de caixa é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido de 
venda. A Companhia concluiu que não há indicativos de perda ao valor recuperável (im-
pairment) nos ativos não financeiros. Caso ocorra alguma indicação, o valor recuperável 
do ativo é estimado e avaliado anualmente. 3.15 Ajuste a valor presente (AVP): 3.15.1 
Parcelamentos de contas a receber: A Companhia utilizou a taxa média de 8,41% 
como taxa de desconto, que reflete juros compatíveis com a natureza, o prazo e os riscos 
relacionados à transação, levando-se em consideração, ainda, as taxas de mercado pra-
ticadas na data inicial da transação, para cálculo do ajuste a valor presente do total dos 
parcelamentos, em conformidade com o CPC 12 - Ajuste a valor presente. Em 31 de de-
zembro de 2024, a Companhia apurou os parcelamentos ajustados a valor presente em 
montante inferior ao saldo total do contas a receber, acrescido de juros futuros, dessa 
forma, como resultado do cálculo, a Administração concluiu sobre a não necessidade de 
reconhecimento de AVP. 3.15.2 Outros ativos e passivos: Os ativos e passivos monetá-
rios de longo prazo, são atualizados monetariamente e, portanto, estão ajustados pelo 
seu valor presente. O ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários de curto 
prazo é calculado, e somente registrado, se considerado relevante em relação às de-
monstrações contábeis tomadas em conjunto. Para fins de registro e determinação de 
relevância, o ajuste a valor presente é calculado levando em consideração os fluxos de 
caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita, dos respectivos 
ativos e passivos, com base nas análises efetuadas e na melhor estimativa da Adminis-
tração. 3.16 Provisões para riscos judiciais: As provisões para riscos judiciais são 
constituídas para todos os processos judiciais para os quais é provável que uma saída de 
recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável pos-
sa ser feita, conforme as orientações do CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e 
Ativos Contingentes. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidên-
cias disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais 
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação 
dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta 
alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de 
inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou 
decisões de tribunais. 3.17 Demonstração do valor adicionado (DVA): A Companhia 
elaborou a DVA nos termos do pronunciamento técnico CPC 09 - Demonstração do Valor 
Adicionado, as quais são apresentadas como parte integrante das demonstrações contá-
beis conforme práticas contábeis adotadas no Brasil. 3.18 Questões climáticas: A Com-
panhia considera questões climáticas em estimativas e pressupostos, quando apropria-
do. Essa avaliação inclui uma ampla gama de possíveis impactos devido a riscos tanto 
físicos quanto de transição. A administração monitora de perto mudanças e desenvolvi-
mentos relevantes, como novas legislações relacionadas às mudanças climáticas, bem 
como uma possível transição para uma economia de baixo carbono. Os itens e conside-
rações mais diretamente afetados pelas questões climáticas são: • Vida útil de ativos: Ao 
revisar os valores residuais e as vidas úteis esperadas dos ativos, a Companhia conside-
ra questões climáticas, como legislações e regulamentações relacionadas às mudanças 
climáticas que podem restringir o uso de ativos ou exigir despesas de capital significati-
vas. • Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: O valor em uso 
pode ser afetado de várias maneiras diferentes pelo risco de transição, como legislações 
e regulamentações relacionadas às mudanças climáticas. A Companhia monitora cons-
tantemente possíveis efeitos climáticos em suas projeções de fluxo de caixa. 3.19 Princi-
pais mudanças nas políticas contábeis: 3.19.1 Alterações em pronunciamentos 
contábeis com vigência a partir de 2024:
Norma Descrição da alteração Vigência
CPC 26 (R1)/
 IAS 1: Apresen-
 tação das
 Demonstrações 
 Contábeis

Classificação e divulgação de um passivo com cláusulas de co-
venants como circulante ou não circulante, onde o passivo deve 
ser classificado como circulante quando a entidade não tem o 
direito no final do período de reporte de diferir a liquidação do 
passivo durante pelo menos doze meses após o período de re-
porte. Adicionalmente, apenas covenants cujo cumprimento é 
obrigatório antes do, ou, no final do período de reporte devem 
afetar a classificação de um passivo como circulante ou não cir-
culante.

01/01/2024

CPC 06 (R2)/
 IFRS 16:
 Arrendamentos

Especificam que o vendedor-arrendatário deve mensurar subse-
quentemente o passivo de arrendamento derivado da transferên-
cia de ativo - que atende aos requisitos para ser reconhecida 
como receita de venda - e retro arrendamento (Sale and Lease-
back) de forma que não seja reconhecido ganho ou perda refe-
rente ao direito de uso retido na transação.

01/01/2024

CPC 3 (R2)/
 IAS 7:
 Demonstração 
 dos Fluxos
 de Caixa

Divulgação de operações de risco sacado que envolvem as enti-
dades e seus fornecedores. Os novos requisitos de divulgação 
visam auxiliar os usuários das demonstrações contábeis a com-
preenderem os efeitos dos acordos de financiamento de fornece-
dores sobre os passivos, fluxos de caixa e exposição ao risco de 
liquidez de uma entidade.

01/01/2024

Resolução CVM 
 nº 199/
 CPC 9 (R1):
 Demonstração 
 do Valor
 Adicionado

A Resolução CVM nª 199, esclarece determinados critérios para 
elaboração e apresentação da Demonstração do Valor Adiciona-
do (DVA), cujo objetivo principal é elucidar requisitos normativos 
e, por consequência, reduzir a abrangência de práticas contábeis 
adotadas na elaboração da DVA pelas Companhias brasileiras.

01/01/2024

A Companhia avaliou as emendas e normativos acima e não identificou impactos signifi-
cativos em suas demonstrações contábeis. 3.19.2 Alterações em pronunciamentos 
contábeis com vigência a partir de 2025:
Norma Descrição da alteração Vigência
Resolução CVM
 nº 223/OCPC 10: 
 Créditos de Carbo-
 no (tCO2e), Permis-
 sões de emissão 
 (allowances) e
 Crédito de Descar-
 bonização (CBIO).

Estabelecer os requisitos para o reconhecimento, mensuração 
e divulgação de créditos de carbono (tCO2e), permissões de 
emissão (allowances) e créditos de descarbonização (CBIO) 
das entidades atuantes no mercado de capitais brasileiro. Con-
sequentemente, visa reduzir a diversidade de práticas contá-
beis adotadas nas demonstrações contábeis.

01/01/2025

CPC 02/IAS 21: Efei-
 tos das Mudanças 
 nas Taxas de Câm-
 bio e Conversão de 
 Demonstrações 
 Contábeis

As alterações exigem que as entidades apliquem uma aborda-
gem consistente para determinar se uma moeda é trocável por 
outra moeda e a taxa de câmbio à vista a utilizar.

01/01/2025

CPC 48/IFRS 9 e 
 CPC 40 (R1)/
 IFRS 7: Classifica-
 ção e mensuração 
 de instrumentos
 financeiros

Estabelecem requerimentos relativos a: (i) liquidação de passi-
vos financeiros por meio de sistema de pagamento eletrônico; 
(ii) avaliação das características contratuais do fluxo de caixa 
dos ativos financeiros, incluindo aqueles com características 
ambientais, sociais e de governança (ASG ou ESG); e (iii) alte-
rações específicas na norma para abranger os contratos de 
eletricidade relacionada à natureza (fontes eólicas e solares).

01/01/2026

Pronunciamento
 Técnico CBPS nº 01 
 (IFRS S1): Divulga-
 ção de Informações 
 Financeiras Rela-
 cionadas à Susten-
 tabilidade
 Pronunciamento 
 Técnico CBPS nº 02 
 (IFRS S2): Divulga-
 ção de Informações 
 Climáticas

Os novos pronunciamentos abordam os requisitos e as diretri-
zes relacionados à sustentabilidade corporativa, alinhando-se 
aos padrões internacionais estabelecidos pelo IFRS S1 e IFRS 
S2. Essas normas visam promover maior transparência e pa-
dronização na divulgação de informações ambientais, sociais 
e de governança (ESG), bem como os impactos financeiros 
relacionados ao clima.

01/01/2026

IFRS 18: Apresenta-
 ção e divulgação 
 das Demonstrações 
 Contábeis

A IFRS 18 introduz três categorias definidas para receitas e 
despesas - operacionais, de investimento e de financiamento 
- para melhorar a estrutura da demonstração de resultados e 
exige que todas as entidades forneçam novos subtotais defini-
dos, incluindo o lucro operacional. A estrutura melhorada e os 
novos subtotais darão aos investidores um ponto de partida 
consistente para analisar o desempenho das Companhias. A 
IFRS 18 também exige que as Companhias divulguem explica-
ções sobre as medidas específicas que estão relacionadas 
com a demonstração dos resultados, referidas como medidas 
de desempenho definidas pela Administração. Os novos requi-
sitos irão melhorar a disciplina e a transparência das medidas 
de desempenho definidas pela Administração e provavelmente 
torná-las sujeitas a auditoria. A IFRS 18 substituirá a IAS 1/
CPC 26: Apresentação das Demonstrações Contábeis.

01/01/2027

IFRS 19: Subsidiárias 
 sem Responsabili-
 dade Pública:
 Divulgações

Permite que entidades elegíveis optem por aplicar seus requi-
sitos de divulgação reduzidos enquanto ainda aplicam os re-
quisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação em 
outros padrões contábeis IFRS.

01/01/2027

A Companhia está em processo de análise dos impactos dos pronunciamentos acimas e 
decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração 
que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes. 4. Assuntos regulatórios: 
4.1 Bandeiras tarifárias: Conforme informações do Operador Nacional do Sistema 
(ONS), o sistema atravessou um período de redução acentuada nos níveis dos reserva-
tórios, com início em julho de 2012 e término em novembro de 2021, com duração de 113 
meses retornando ao aumento dos reservatórios a partir de então. Em 2024, as condi-
ções foram favoráveis com previsão de continuidade no ano de 2025. A tabela a seguir 
demonstra as bandeiras tarifárias que vigoraram em 2024 e 2023:

Cor da bandeira
2024 2023

Janeiro Verde Verde
Fevereiro Verde Verde
Março Verde Verde
Abril Verde Verde
Maio Verde Verde
Junho Verde Verde
Julho Amarela Verde
Agosto Verde Verde
Setembro Vermelha 1 Verde 
Outubro Vermelha 2 Verde
Novembro Amarela Verde
Dezembro Verde Verde
4.2 Sobrecontratação de energia: As distribuidoras de energia elétrica são obriga-
das a garantir 100% do seu mercado de energia por meio de leilões regulados pela 
ANEEL, tendo também a garantia do repasse às tarifas dos custos ou receitas decor-
rentes das sobras de energia elétrica, limitadas a 5% do requisito regulatório e dos 
custos decorrentes de déficits de energia elétrica, conforme estabelecido no Decreto 
nº 5.163/2004. Contudo, quando a distribuidora ultrapassar o referido limite e sendo este 
ocasionado de forma voluntária, fica exposta à variação entre o preço de compra e o 
de venda do montante excedente no mercado de curto prazo. Os valores apurados são 
atualizados monetariamente com base na taxa SELIC e compensados nos processos 
tarifários subsequentes. No exercício findo em 31 de dezembro de 2024, a Companhia 
participou dos Mecanismos de Compensação de Sobras e Déficits (MCSD) de Energia 
Existente e Energia Nova, conforme previsto na Resolução Normativa nº 1.009/2022, 
para adequar seu portfólio contratual para o nível regulatório de cobertura contratual. 

Tópicos
Notas  

explicativas Descrição

Geração Distribuída 4.5
Crédito a restituir ao consumidor referente ao saldo injetado e não consumido multiplicado pelo preço médio de compra 
de energia.

Contas a receber de clientes 7 Estimativas dos montantes da receita sobre a energia consumida, porém não faturada.
Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa 7.2 Critérios de análise de risco de crédito para determinação da provisão para redução ao valor recuperável.
Valores a receber (devolver) da parcela A
 e outros itens financeiros 8 Critérios regulatórios e premissas sobre determinados itens.
Ativo financeiro da concessão 11 Critério de apuração e atualização do ativo financeiro da concessão.
Intangível 12 Cálculo da amortização do ativo intangível da concessão.
Ativos de contrato 13 Julgamento sobre aplicabilidade da interpretação de contratos de concessão.
Imposto de renda e contribuições sociais diferidos 17 Julgamento para determinar o valor do ativo fiscal diferido que pode ser reconhecido, com base no prazo provável e 

nível de lucros tributáveis futuros, juntamente com estratégias de planejamento fiscal futuras.
Provisão para riscos judiciais 19 Reconhecimento de provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas por meio da avaliação da probabilidade de perda.
Transações de pagamento baseado em ações 21.3 Probabilidade de exercício de opções.
Receita operacional líquida 22 Julgamento sobre determinação e classificação de receitas por obrigação de performance, entre receita de implemen-

tação da infraestrutura, receita de remuneração dos ativos de contrato e receita de operação e manutenção.
Benefício pós-emprego 26 Estimativa dos custos dos planos de aposentadoria com benefícios de assistência médica pós-emprego.
Instrumentos financeiros e Valor justo de
 instrumentos financeiros derivativos 27 Julgamento de definição do método de avaliação de valor justo dos instrumentos financeiros.
2.4.2 Mensuração do valor justo: A Companhia mensura instrumentos financeiros e 
ativos não financeiros ao valor justo, ou seja, ao preço que seria recebido pela venda de 
um ativo ou pago pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre 
participantes do mercado na data de mensuração. A mensuração do valor justo é basea-
da na presunção de que a transação para vender o ativo ou transferir o passivo ocorrerá: 
• No mercado principal para o ativo ou passivo; e • Na ausência de um mercado principal, 
no mercado mais vantajoso para o ativo ou o passivo. O mercado principal ou mais van-
tajoso deve ser acessível pela Companhia. A Companhia estabeleceu uma estrutura de 
controle relacionada à mensuração de valor justo. Isso inclui uma equipe de avaliação 
que possui a responsabilidade geral de revisar todas as mensurações significativas de 
valor justo, incluindo os valores justos de Nível 3. A equipe de avaliação revisa regular-
mente dados não observáveis significativos e ajustes de avaliação. Se informação de 
terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de preços, é utilizada para men-
surar valor justo, a equipe de avaliação analisa as evidências obtidas de terceiros para 
suportar se a conclusão de que tais avaliações atendem aos requisitos dos CPCs, incluin-
do o nível na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas. Os 
ativos e passivos cujos valores justos são mensurados e divulgados nas demonstrações 
contábeis são categorizados dentro da hierarquia de valor justo descrita a seguir: • Nível 
1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos 
aos que a Companhia possa ter acesso na data de mensuração; • Nível 2: técnicas de 
avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e significativa para mensuração 
do valor justo seja direta ou indiretamente observável; e • Nível 3: técnicas de avaliação 
para as quais a informação de nível mais baixo e significativa para mensuração do valor 
justo não esteja disponível. Na determinação do valor justo, foi considerado o impacto de 
possíveis assuntos relacionados às mudanças climáticas, incluindo legislações, que po-
dem afetar a mensuração do valor justo de ativos e passivos das demonstrações contá-
beis. Atualmente, o impacto dos assuntos associados às mudanças climáticas não é 
material para as demonstrações contábeis da Companhia. A Companhia reconhece, 
quando aplicável, as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no final do 
exercício das demonstrações contábeis em que ocorreram as mudanças. Informações 
adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração dos valores justos estão incluí-
das na nota explicativa nº 27.3 - Categoria e valor justo dos instrumentos financeiros. 3. 
Políticas contábeis materiais: As políticas contábeis materiais, descritas abaixo, são 
aquelas importantes para demonstrar a condição financeira e os resultados da Compa-
nhia e foram aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nestas 
demonstrações contábeis, exceto pela implementação das novas normas, interpretações 
e orientações incluídas na nota explicativa nº 3.19 - Principais mudanças nas políticas 
contábeis. 3.1 Receita operacional: 3.1.1 Reconhecimento de receita operacional: A 
Companhia reconhece as receitas, de acordo com o que estabelece o CPC 47 - Receita 
de Contrato com Cliente, à medida que satisfaz a obrigação de performance ao transferir 
bens e serviços ao cliente. A receita é reconhecida à medida que o cliente obtém o con-
trole do serviço de energia elétrica contratado, ou seja, quando consome a energia. A 
Companhia reconhece receita das principais fontes de receitas a seguir: (a) Receita de 
distribuição: O faturamento e respectivo reconhecimento da receita de distribuição de 
energia elétrica são efetuados mensalmente de acordo com o calendário de leitura, con-
siderando a quantidade de energia utilizada pelo cliente e a tarifa de energia vigente. 
Além disso, a Companhia reconhece a receita não faturada, que corresponde ao período 
entre a data da última leitura e o encerramento do mês, que é estimada e reconhecida 
como receita no mês em que a energia foi consumida. As receitas de distribuição são 
classificadas como: (i) fornecimento de energia elétrica para o consumidor; e (ii) energia 
elétrica no mercado de curto prazo. A receita é mensurada com base na contraprestação, 
precificada no contrato com o cliente, recebida ou a receber, líquidas de quaisquer con-
traprestações variáveis, tais como descontos, abatimentos, restituições, créditos, conces-
sões de preços, incentivos, bônus de desempenho, penalidades ou outros itens similares. 
(b) Receita pela disponibilidade - uso da rede elétrica: A Companhia reconhece recei-
ta pela disponibilidade da infraestrutura da rede elétrica de distribuição a seus clientes 
livre e cativos. Tal receita é calculada conforme Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição 
(TUSD) definida pela ANEEL. (c) Receita de construção: A Companhia contabiliza re-
ceitas e custos relativos a serviços de construção ou melhoria da infraestrutura utilizada 
na prestação dos serviços de distribuição de energia elétrica. A margem de construção é 
nula, considerando que: (i) o modelo tarifário não prevê margem de lucro para atividade 
de construção da infraestrutura; (ii) a atividade fim da Companhia é a distribuição de 
energia elétrica; (iii) as construções são realizadas substancialmente por meio de servi-
ços de terceiros; e (iv) não há previsão de ganhos em construção nos planos da Adminis-
tração da Companhia. (d) Receita de remuneração dos ativos financeiros indenizá-
veis: A receita de remuneração dos ativos regulatórios é reconhecida conforme o método 
dos juros efetivos, considerando a taxa regulatória estabelecida pela ANEEL, baseada no 
WACC regulatório (Custo Médio Ponderado de Capital) e registrada no grupo de receita 
líquida. Adicionalmente, também há receita advinda da atualização do ativo financeiro 
pela variação do IPCA. Este índice é utilizado para que o ativo financeiro melhor reflita o 
VNR (valor novo de reposição) na data de uma possível indenização da estrutura da 
concessão por parte do poder concedente, conforme descrito na nota 3.3. Ativo financei-
ro da concessão (ativo indenizável). 3.2 Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equiva-
lentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto 
prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, e com risco insigni-
ficante de mudança de valor. O saldo de caixa e equivalentes de caixa é apresentado sem 
considerar os saldos de contas garantidas, que são tratados separadamente na demons-
tração dos fluxos de caixa. Esses saldos são mantidos com a finalidade de atender com-
promissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins. As contas ga-
rantidas são demonstradas no balanço patrimonial como “Empréstimos e Financiamentos”, 
no passivo circulante. 3.3 Ativo financeiro de concessão (ativo indenizável): O Contra-
to de Concessão, celebrados entre a União (poder concedente - outorgante) e a Compa-
nhia (concessionária - operador) regulamentam a exploração dos serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica pela Companhia, em que: • O contrato estabelece quais 
os serviços que o operador deve prestar e para quem (classe de consumidores) os ser-
viços devem ser prestados; • O contrato estabelece padrões de desempenho para pres-
tação de serviço público, com relação à manutenção e à melhoria da qualidade no aten-
dimento aos consumidores, e o operador tem como obrigação, na entrega da concessão, 
devolver a infraestrutura nas mesmas condições em que a recebeu na assinatura desses 
contratos. Para cumprir com essas obrigações, são realizados investimentos constantes 
durante todo o prazo da concessão. Portanto, os bens vinculados à concessão podem ser 
repostos, algumas vezes, até o final da concessão; • Ao final da concessão os ativos 
vinculados à infraestrutura devem ser revertidos ao poder concedente mediante paga-
mento de uma indenização; e • O preço é regulado através de mecanismo de tarifa esta-
belecido nos contratos de concessão com base em fórmula paramétrica (Parcelas A e B), 
bem como são definidas as modalidades de revisão tarifária, que deve ser suficiente para 
cobrir os custos, a amortização dos investimentos e a remuneração pelo capital investido. 
Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de distribuição de 
energia elétrica da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condi-
ções para a aplicação da Interpretação Técnica ICPC 01(R1) - Contratos de Concessão, 
a qual fornece orientações sobre a contabilização de concessões de serviços públicos a 
operadores privados, de forma a refletir o negócio de distribuição elétrica, abrangendo: • 
Parcela estimada dos investimentos realizados e não amortizados ou depreciados até o 
final da concessão apurados com base no Valor Novo de Reposição (VNR), classificada 
como um ativo financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro diretamente do poder concedente. O VNR é determinado de acordo com a 
estimativa dos custos necessários para a substituição completa de um ativo por outros 
que tenham a mesma funcionalidade, qualidade de serviços e a mesma capacidade que 
o ativo existente, mensurado pelo valor justo por meio do resultado; e • Parcela remanes-
cente do ativo financeiro (valor residual) apurada de acordo com a reavaliação do bem, 
classificada como um ativo intangível, em virtude da sua recuperação estar condicionada 
à utilização do serviço público, através do consumo de energia pelos consumidores. A 
infraestrutura recebida ou construída da atividade de distribuição que estava originalmen-
te representada pelo ativo financeiro e intangível da Companhia é recuperada através de 
dois fluxos de caixa: (i) parte através do consumo de energia efetuado pelos consumido-
res (emissão do faturamento mensal da medição de energia consumida/vendida) durante 
o prazo da concessão; e (ii) parte como indenização dos bens reversíveis no final do 
prazo da concessão, a ser recebida diretamente do  Poder Concedente ou para quem ele 
delegar essa tarefa. De acordo com a Lei nº 12.783/2013, o cálculo do valor dos investi-
mentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados, para fins de indenização, 
deve utilizar como base a metodologia de VNR, Base de Remuneração Regulatória 
(BRR), que é o critério utilizado pela ANEEL para determinar a tarifa de energia das dis-
tribuidoras. Bem como, é reconhecida a remuneração da parcela dos ativos que compõe 
a base de remuneração, inclusive da parcela ainda não homologada pela ANEEL, sendo 
que esta última é calculada com base em estimativas, considerando, além do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), uma expectativa de glosas baseada na experiência 
da Administração e no histórico de glosas em homologações anteriores, o que reflete a 
melhor estimativa de valor justo do ativo. A Companhia contabiliza a atualização do ativo 
financeiro indenizável da concessão no grupo de receitas operacionais por refletir com 
mais propriedade o modelo de seu negócio de distribuição de energia elétrica e melhor 
apresentar sua posição patrimonial e o seu desempenho, conforme OCPC 05 - Contrato 
de Concessão. Essa indenização será efetuada com base nas parcelas dos investimen-
tos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham 
sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço conce-
dido. A Companhia reconhece um ativo financeiro resultante de um contrato de conces-
são quando tem um direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo finan-
ceiro equivalente do poder concedente pelos serviços de construção ou melhorias 
prestadas. Caso a Companhia seja ressarcida pelos serviços de construção parcialmente 
através de um ativo financeiro e parcialmente por um ativo intangível, então cada compo-
nente da remuneração recebida ou a receber é registrado individualmente e é reconheci-
do inicialmente pelo valor justo da remuneração recebida ou a receber e, não são reclas-
sificados após o seu reconhecimento inicial, a menos que a Companhia altere seu 
modelo de gestão para o ativo financeiro. 3.4 Ativos intangíveis: 3.4.1 Contratos de 
concessão de serviços e custos subsequentes: A Companhia reconhece como um 
ativo intangível resultante de um contrato de concessão de serviços, quando ela tem um 
direito de cobrar pelo uso da infraestrutura de tal concessão. De acordo com o CPC 04, 
um ativo intangível recebido como remuneração pela prestação de serviços de constru-
ção ou melhorias em um contrato de concessão de serviços é mensurado pelo valor 
justo mediante o seu reconhecimento inicial. Após este reconhecimento tal ativo intangí-
vel é mensurado pelo seu custo, deduzidos da amortização acumulada e das perdas por 
redução do seu valor recuperável. Custos subsequentes são capitalizados apenas quan-
do é provável que benefícios futuros econômicos associados com os gastos serão aufe-
ridos pela Companhia. 3.4.2 Obrigações especiais: Obrigações vinculadas à concessão 
e permissão do serviço público de energia elétrica, constituídas por valores e/ou bens 
recebidos de Municípios, de Estados, da União Federal e de consumidores em geral, re-
lativos a doações e participação em investimentos realizados em parceria com a Compa-
nhia, não sendo admitida nenhuma baixa, a qualquer título, sem a prévia anuência do 
Órgão Regulador. Essa exigência garante a conformidade com as regulamentações e a 
supervisão do órgão regulador, assegurando que as obrigações sejam tratadas de acor-
do com as normas estabelecidas, conforme previsto na Lei nº 8.987/1995 e na Lei nº 
12.783/2013. 3.4.3 Amortização: A amortização é calculada sobre o custo de aquisição 
do ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual apurado. A amorti-
zação é reconhecida no resultado com base no método linear e limitada ao prazo rema-
nescente do contrato de concessão da Companhia ou a vida útil estimada dos ativos in-
tangíveis, dos dois o menor, que não ágio, a partir da data em que estes estão disponíveis 
para uso. Este método é o que mais perto reflete o padrão de consumo de benefícios 
econômicos futuros incorporados ao ativo, conforme estabelecido no CPC 04. A vida útil 
de um ativo intangível, em um contrato de concessão de serviço, é o período a partir do 
qual a Companhia tem a capacidade de cobrar do público pelo uso da infraestrutura até 
o fim da vida útil do bem, limitado ao final do período da concessão. Os métodos de 
amortização, vidas úteis e valores residuais são revistos caso haja alterações deliberadas 
pelo órgão regulador. 3.5 Ativos de contrato: Os ativos de contrato são direitos à contra-
prestação em troca de bens ou serviços transferidos ao cliente. Conforme determinado 
pelo CPC 47 - Receita de contrato com cliente, os bens vinculados à concessão em 
construção, registrados de acordo com o escopo do ICPC 01 (R1) - Contratos da Conces-
são (ICPC 01), devem ser classificados como ativos de contrato em face da Companhia 
ter o direito de cobrar pelos serviços prestados aos consumidores dos serviços públicos 
ou receber dinheiro ou outro ativo financeiro, pela reversão da infraestrutura do serviço 
público, apenas após a entrada desses bens em serviço (energização) e, consequente 
transferência dos bens em construção (ativos de contrato) para intangível da concessão, 

onde a natureza da remuneração paga pelo Poder Concedente ao concessionário é de-
terminada de acordo com os termos do contrato de concessão. Os ativos de contrato 
(infraestrutura em construção) são reconhecidos inicialmente pelo custo de aquisição. 3.6 
Custos de empréstimos: Custos de empréstimos diretamente relacionados com a aqui-
sição, construção ou produção de um ativo que necessariamente requer um tempo subs-
tancial para ser concluído para fins de uso ou venda são capitalizados como parte do 
custo do correspondente ativo, conforme estabelecido no CPC 20 (Custo de Emprésti-
mos). Essa norma permite a capitalização de custos de empréstimos durante o período 
de construção ou produção. Todos os demais custos de empréstimos são registrados em 
despesa no exercício em que são incorridos. Os custos de empréstimo compreendem 
juros e outros custos incorridos por uma entidade relativos ao empréstimo. 3.7 Valores a 
receber (devolver) de Parcela A e outros itens financeiros: As tarifas de energia elé-
trica, conforme modelo tarifário em vigor, devem considerar uma receita suficiente de 
modo a garantir o equilíbrio econômico-financeiro da concessão, conforme estabelecido 
pela Lei nº 8.987/1995. Nesse sentido, as distribuidoras de energia elétrica estão autori-
zadas a cobrar de seus consumidores: (i) reajuste tarifário anual; e (ii) a cada cinco anos, 
de acordo com cada concessão, a revisão periódica para efeito de recomposição de 
parte da Parcela B, e ajuste da Parcela A, conforme a Lei nº 12.783/2013. A tarifa de 
energia elétrica é composta por duas parcelas: • Parcela A (custos não gerenciáveis): esta 
parcela deve ser neutra em relação ao desempenho da Companhia, ou seja, os custos 
incorridos pela Companhia, classificáveis como Parcela A, são integralmente repassados 
ao consumidor ou suportados pelo Poder Concedente; e • Parcela B (custos gerenciá-
veis): composta pelos gastos com investimento em infraestrutura, gastos com a operação 
e a manutenção e pela remuneração aos provedores de capital. Essa parcela é aquela 
que efetivamente afeta o desempenho da entidade, pois possui risco intrínseco de negó-
cios por não haver garantia de neutralidade tarifária para essa parte. Esse mecanismo de 
definição de tarifa pode originar diferença temporal que decorre da diferença entre os 
custos previstos (Parcela A e outros componentes financeiros) e incluídos na tarifa no 
início do período tarifário, e aqueles que são efetivamente incorridos ao longo do período 
de vigência da tarifa. Essa diferença constitui um direito a receber pela Companhia nos 
casos em que os custos previstos e incluídos na tarifa são inferiores aos custos efetiva-
mente incorridos, ou uma obrigação quando os custos previstos e incluídos na tarifa são 
superiores aos custos efetivamente incorridos. Essas diferenças são registradas pelo re-
gime de competência com base em estimativa como receita, através de um ativo setorial 
ou de uma redução do ativo financeiro no caso de passivo setorial. Esses valores serão 
efetivamente liquidados no próximo período tarifário (quando do efetivo repasse à tarifa) 
ou, em caso de extinção da concessão, por qualquer motivo, com a existência de saldos 
apurados que não tenham sido recuperados, serão incluídos na base de indenização já 
prevista. Esta liquidação é apenas financeira, já que o efeito no resultado do exercício via 
ajuste de receita já foi reconhecido pelo regime de competência. 3.8 Subvenção e assis-
tência governamentais: Subvenções governamentais são reconhecidas quando há ra-
zoável segurança de que o benefício será recebido e que todas as correspondentes 
condições serão satisfeitas. Quando o benefício se refere a um item de despesa, é reco-
nhecido como receita ao longo do período do benefício, de forma sistemática em relação 
aos custos cujo benefício, objetiva compensar. Quando o benefício se referir a um ativo, 
é reconhecido como receita diferida e lançado no resultado em valores iguais ao longo da 
vida útil esperada do correspondente ativo. Quando a Companhia receber benefícios não 
monetários, o bem e o benefício são registrados pelo valor nominal e refletidos na de-
monstração do resultado ao longo da vida útil esperada do bem, em prestações anuais 
iguais. (a) Benefícios fiscais: Em 7 de julho de 2023, a Superintendência do Desenvol-
vimento do Nordeste (SUDENE) emitiu o Laudo Constitutivo nº 0091/2023, que outorga à 
Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A. o direito a redução do imposto de renda 
de 75% sob a justificativa de modernização total das suas instalações elétricas, com 
prazo de vigência de 2023 até 2032. (b) Benefícios para reinvestimentos: São decor-
rentes de benefício fiscal instituído pelo Governo Federal, através da Lei nº 5.508/1968, 
modificado pela Lei nº 8.167/1991, Lei nº 9.532/1997, e Medida Provisória nº 2.199/2014, 
que permite às empresas dos setores industrial, agroindustrial, infraestrutura e turismo, 
considerados prioritários conforme Decreto nº 4.213/2002, que estejam em operação na 
área da SUDENE, reinvestir em seus próprios projetos de modernização ou complemen-
tação de equipamentos. O reinvestimento corresponde a 30% do Imposto de Renda de-
vido, calculado sobre o lucro da exploração, acrescido de outra parcela (50% desses 
30%) de Recursos Próprios. Os valores são recolhidos ao Banco do Nordeste (BNB) e 
podem ser utilizados no ressarcimento de despesas já realizadas no ano-calendário cor-
respondente à opção, ou para adquirir equipamentos novos, sendo vedada a utilização 
dos recursos em equipamentos usados ou recondicionados. 3.9 Imposto de renda e 
contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e 
diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% 
sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro 
tributável para contribuição social sobre o lucro líquido. Quando aplicável, há compensa-
ção de prejuízos fiscais e base negativa da contribuição social, limitada a 30% do lucro 
real do exercício. Conforme orientações do ICPC 22 - Tributos sobre o lucro, a Companhia 
avalia a probabilidade de aceitação de tratamentos tributários incertos. Se concluído que 
a posição não será aceita, o efeito da incerteza será refletido no resultado do exercício. 
Em 31 de dezembro de 2024, no que diz respeito às incertezas sobre tratamento de tri-
butos sobre o lucro, a Companhia efetuou as avaliações e concluiu que é mais provável 
do que não que os tratamentos sejam aceitos pela autoridade fiscal. 3.9.1 Imposto de 
renda e contribuição social corrente: O imposto de renda e a contribuição social cor-
rente são calculados sobre o lucro tributável ou prejuízo fiscal do exercício acrescidos de 
eventuais ajustes de exercícios anteriores. O montante dos tributos corrente a pagar ou a 
receber é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passivo considerando a 
melhor estimativa quanto ao valor esperado a recolher ou a recuperar. A mensuração é 
realizada com base nas alíquotas vigentes na data do balanço. A Companhia compensa 
os ativos e passivos fiscais correntes se: • Tiver o direito legalmente executável para 
compensar os valores reconhecidos; e • Pretender liquidar o passivo e realizar o ativo si-
multaneamente. 3.9.2 Imposto de renda e contribuição social diferido: Os tributos di-
feridos ativos e passivos são reconhecidos sobre os saldos acumulados de prejuízos 
fiscais, bases negativas e sobre as diferenças temporárias entre os valores contábeis 
constantes nas demonstrações contábeis e os montantes apurados conforme os critérios 
fiscais previstos na legislação tributária. Um ativo fiscal diferido é reconhecido na medida 
em que seja provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis contra os quais 
serão realizados. Os lucros tributáveis futuros são determinados com base na reversão 
de diferenças temporárias tributáveis relevantes. Se o montante das diferenças temporá-
rias tributáveis for insuficiente para reconhecer integralmente um ativo fiscal diferido, as 
reversões dessas diferenças serão limitadas aos lucros tributáveis futuros projetados 
conforme os planos de negócios da Companhia. O valor contábil dos ativos fiscais diferi-
dos é revisado em cada data do balanço e baixado na extensão em que não é mais pro-
vável que lucros tributáveis estarão disponíveis para permitir que todo ou parte do ativo 
fiscal diferido venha a ser utilizado. Ativos e passivos fiscais diferidos são mensurados 
com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quando elas 
forem revertidas, baseando-se nas taxas vigentes na data do balanço. 3.10 Benefícios a 
empregados: 3.10.1 Benefícios de curto prazo a empregados: Obrigações de benefí-
cios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal confor-
me o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do 
pagamento esperado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou constru-
tiva de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo empregado e 
a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. 3.10.2 Planos de contribuição 
definida: As obrigações por contribuições aos planos de contribuição definida são reco-
nhecidas no resultado como despesas com pessoal relativas a benefícios a empregados, 
conforme as orientações do CPC 33 - Benefícios a Empregados. As contribuições pagas 
antecipadamente são reconhecidas como um ativo na extensão em que um reembolso de 
caixa ou uma redução em pagamentos futuros seja possível. Essa abordagem reflete a 
prudência contábil, garantindo que os ativos sejam reconhecidos quando há uma expec-
tativa de benefício econômico futuro. 3.10.3 Planos de benefício definido: A obrigação 
líquida da Companhia para os planos de benefício definido é calculada para cada um dos 
planos com base na estimativa do valor do benefício futuro que os empregados recebe-
rão por serem participantes do Plano de Benefício Definido patrocinado pela Companhia. 
Esse valor é descontado ao seu valor presente e é apresentado líquido do valor justo de 
quaisquer ativos do plano. O cálculo da obrigação de plano de benefício definido é reali-
zado anualmente por um atuário qualificado utilizando o método de crédito unitário proje-
tado. Quando o cálculo resulta em um potencial ativo para a Companhia, o ativo a ser 
reconhecido é limitado ao valor presente dos benefícios econômicos disponíveis na for-
ma de reembolsos futuros do plano ou redução nas futuras contribuições ao plano. Para 
calcular o valor presente dos benefícios econômicos são levadas em consideração quais-
quer exigências mínimas de custeio aplicáveis. Mensurações da obrigação líquida, que 
incluem: os ganhos e perdas atuariais, o retorno dos ativos do plano (excluindo juros) e o 
efeito do teto do ativo (se houver, excluindo juros), são reconhecidos imediatamente em 
outros resultados abrangentes. A Companhia determina os juros líquidos sobre o valor 
líquido de passivo (ativo) de benefício definido no período multiplicando o valor líquido de 
passivo/ativo de benefício definido pela taxa de desconto utilizada na mensuração da 
obrigação de benefício definido, ambos conforme determinados no início do exercício a 
que se referem às demonstrações contábeis, levando em consideração quaisquer mu-
danças no valor líquido de passivo/ativo de benefício definido durante o período em razão 
de pagamentos de contribuições e benefícios. Juros líquidos e outras despesas relacio-
nadas aos planos de benefícios definidos são reconhecidos no resultado. Quando os 
benefícios de um plano são incrementados, a porção do benefício incrementado relacio-
nada a serviços passados prestados pelos empregados é reconhecida imediatamente no 
resultado. A Companhia reconhece ganhos e perdas na liquidação de um plano de bene-
fício definido quando a liquidação ocorre. 3.10.4 Transações de pagamento baseado 
em ações: A Equatorial S.A. (controladora direta da Companhia) concedeu plano de 
pagamento baseado em ações a executivos alocados na Companhia. A Companhia reco-
nhece os produtos ou os serviços recebidos ou adquiridos em transação com pagamento 
baseado em ações quando ela obtiver os produtos ou à medida que receber os serviços. 
Em contrapartida, a Companhia reconhece o correspondente aumento do patrimônio lí-
quido se os produtos ou serviços forem recebidos em transação com pagamento basea-
do em ações liquidada em instrumentos patrimoniais, ou um passivo financeiro, corres-
pondente ao pagamento baseado em ações liquidado em caixa (ou com outros ativos). O 
valor justo na data de outorga dos acordos de pagamentos baseados em ações concedi-
dos aos empregados é reconhecido como despesas de pessoal, com um correspondente 
aumento no patrimônio líquido ou passivo, durante o período em que os empregados 
adquirem incondicionalmente o direito aos prêmios. O valor reconhecido como despesa é 
ajustado para refletir o número de prêmios para o qual existe a expectativa de que as 
condições de serviço e de desempenho serão atendidas, de tal forma que o valor final 
reconhecido como despesa seja baseado no número de prêmios que efetivamente aten-
dam às condições de serviço na data de aquisição (vesting date). Em situações em que 
títulos patrimoniais forem emitidos e alguns ou todos os bens ou serviços recebidos pela 
Companhia como contrapartida não puderem ser especificamente identificados, os bens 
ou serviços não identificados recebidos (ou a serem recebidos) são mensurados por 
meio da diferença entre o valor justo do pagamento baseado em ações e o valor justo de 
quaisquer produtos ou serviços recebidos na data de sua outorga. Entretanto, para tran-
sações liquidadas em caixa, o passivo deve ser remensurado ao término de cada período 
de reporte, até que ele seja liquidado. 3.11 Capital social: 3.11.1 Ações ordinárias: As 
ações ordinárias são classificadas no patrimônio líquido, em conformidade com as orien-
tações do CPC 39 - Instrumentos Financeiros. Os custos incrementais diretamente atribu-
íveis à emissão de novas ações são demonstrados no patrimônio líquido com a dedução 
do valor captado, líquida de impostos. Essa prática garante que o valor líquido recebido 
pela emissão de ações seja apresentado de forma clara e precisa. 3.11.2 Ações prefe-
renciais: Ações preferenciais não resgatáveis são classificadas no patrimônio líquido, 
pois o pagamento de dividendos é discricionário, e elas não geram qualquer obrigação 
de entregar caixa ou outro ativo financeiro da Companhia e não requerem liquidação em 
um número variável de instrumentos patrimoniais. Dividendos discricionários são reco-
nhecidos como distribuições no patrimônio líquido na data de sua aprovação pelos acio-
nistas da Companhia. 3.12 Distribuição de dividendos: A política de reconhecimento 
contábil de dividendos está em consonância com as normas previstas no CPC 25 - Pro-
visões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes e ICPC 08 (R1) - Contabilização da 
Proposta de Pagamentos de Dividendos, as quais determinam que os dividendos propos-
tos a serem pagos e que estejam fundamentados em obrigações estatutárias, devem ser 
registrados no passivo circulante. O estatuto social da Companhia estabelece que, no 
mínimo, 25% do lucro líquido ajustado anual sejam distribuídos a título de  
dividendos obrigatórios. Adicionalmente, de acordo com o estatuto social, compete ao 
Conselho de Administração deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio 
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